
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N° 412/2023

Altera o Artigo 1º do Decreto Municipal nº
610/2022, que trata do Conselho Municipal de
Controle Social do Fundo de Manutenção de
Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação –
Conselho do FUNDEB.

 
O Prefeito do Município de Campo Magro- Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais,
DECRETA
 
Art. 1º. Altera a redação do caput do artigo 1º, do Decreto
Municipal nº 610/2022, passando a ter a seguinte redação:
 
“Art. 1º. Ficam nomeados os representantes dos segmentos
indicados para comporem o Conselho Municipal de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção
de Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação – Conselho do FUNDEB, cujo
mandato encerra-se no dia 31 de dezembro de 2026, conforme
Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020 e Lei
Municipal Nº 1.170, de 26 de março de 2021.”
 
Art. 2º. As demais disposições permanecem inalteradas.
 
Art. 3º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
 
Campo Magro-PR, em 08 de novembro de 2023.
 
CLAUDIO CESAR CASAGRANDE
Prefeito 
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